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TERMO DE CEDÊNCIA DE SALDO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
1. DO OBJETO 

O presente Termo tem por objeto a cedência de saldo remanescente da Ata de Registro de Preços 

nº 010/2026, decorrente do Processo Licitatório nº 165/2025. 

 

 

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO 
RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

CNPJ: 08.979.527/0001-11 

3. DO SALDO DISPONÍVEL E CEDIDO 

Considerando o saldo remanescente existente na Ata de Registro de Preços, a Secretaria Cedente 

autoriza a utilização parcial pela Secretaria Cessionária conforme tabela abaixo: 

Item Descrição do Item Unidade Quantidade Registrada Quantidade Cedida 
 

17528 CAIXAS DE SOM - COM ALTO 
FALANTES 15’’, ATIVA E 
PASSIVA (PAR), ENTRADA 
PARA USB, BLUETOOTH, UM 
MICROFONE, LINHA XLR OU 
P10, RADIO FM, POTENCIA 
MINIMA DE 600W 
AMPLIFICADOR, SAIDA 
AMPLIFICADA 8 OHMS, 
FREQUENCIA MINIMA DE 
5020KHZ, COM SUPORTE 
TRIPE PARA 

UND 06 02 

4. DA JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA 

A presente cedência justifica-se pela necessidade da Secretaria Cessionária em atender suas 

demandas administrativas, bem como pela existência de saldo disponível na Ata de Registro de 

Preços, garantindo maior eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos. 

 
A utilização do saldo remanescente evita a realização de novo procedimento licitatório para objeto 

idêntico, respeitando as condições já registradas na Ata. 

5. DA RESPONSABILIDADE PELA EXECUÇÃO 

I – A Secretaria Cessionária será responsável pela emissão de requisição, empenho, ordem de 

fornecimento e acompanhamento da execução contratual referente ao saldo cedido. 
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II – O fornecedor deverá observar integralmente as condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços. 

III – A fiscalização da execução ficará a cargo do servidor designado pela Secretaria Cessionária. 

6. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Termo encontra amparo na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis ao Sistema 

de Registro de Preços. 

7. DA VIGÊNCIA 

O presente Termo terá vigência até o término da validade da Ata de Registro de Preços nº 010/2026, 

não podendo ultrapassar o prazo nela estabelecido. 

8. DA AUTORIZAÇÃO 

Fica autorizada a utilização do saldo descrito neste Termo, devendo ser juntado aos autos do 

processo administrativo correspondente para fins de controle e fiscalização. 

9. DA DOTAÇÕES 

A REDUZIR 

ORGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNID: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2.079 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A GESTÃO EM SAÚDE 

FICHA: 140 - APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE: 1.500.1002-001 

MODALIDADE: 4.4.90.00.00 

VALOR: 5.112,00 
 

INCLUIR DOTAÇÃO: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO DA ASSISTÊNCIA – CRAS- PAIF 
ÓRGÃO: 10 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ. ATIVI.: 20271 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O CRAS- PAIF 
REDUZIDO: 433 – APLICAÇÕES DIRETAS 
FONTE: 16600000000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ELEMENTO: 4.4.90.00.00 

VALOR: 2.556,00 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO DA ASSISTÊNCIA – CREAS- PAEFI 
ÓRGÃO: 10 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ. ATIVI.: 20018 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O CREAS- PAEFI 
REDUZIDO: 421 – APLICAÇÕES DIRETAS 
FONTE: 16600000000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ELEMENTO: 4.4.90.00.00 

VALOR: 2.556,00 
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10. DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização será exercida pelos servidores credenciados, nomeado mediante portaria Municipal. 
 
 
 
 
 
 

 
Confresa-MT, 13 de ABRIL de 2026. 

 
 
 

 
Secretário(a) Municipal - Secretaria Cedente 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Secretário(a) Municipal - Secretaria Cessionária 



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

AV. CENTRO OESTE, Nº 286, CENTRO, CONFRESA - MATO GROSSO
37.464.716/0001-50 66 35641818Telefone:CNPJ:

Nº 2276/2026NAD - NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

08.979.527/0001-11

JARDIM SANTO ANTONIO
GO
(62) 3095-2737

CPF/CNPJ:

TELEFONE:
UF:

BAIRRO:
AVENIDA DO LÍBANO

GOIANIA
74.853-050

rorizweb@rorizweb.com.brE-MAIL:
CEP:

CIDADE:
ENDEREÇO:

INSC. ESTADUAL:

CONTRATO:

175/2025PROC. COMPRA:
REGISTRO DE PREÇOSTIPO PROC.:

MODALIDADE:

Nº MOD.: 11/2025

   -
ATA DE RP: 10/2026

20080 - RORIZ COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDAFORNECEDOR:

TIPO CONTRATO:    -

PREGÃO ELETRÔNICO

00000421

4490000000 - APLICAÇÕES DIRETAS

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
003 - FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL

0148 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS PAEFI
20018 - MANUTENÇÃO E ENECARGOS COM CREAS/PAEFI

REDUZIDO:
ÓRGÃO:

UNIDADE:
FUNÇÃO:

SUB-FUNÇÃO:
PROGRAMA:

AÇÃO:
ELEM. DESPESA:

08 - Assistência Social
245 - Serviços Socioassistenciais

FONTE RECURSO: 16600000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MOVEIS EDESCRIÇÃO:
ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO PODER EXECUTIVO DE CONFRESA-MT

A AQUISIÇÃO DE CAIXA DE SOM PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

(CREAS) SE FAZ NECESSÁRIA PARA O FORTALECIMENTO E MELHOR EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

SOCIOASSISTENCIAIS JUNTO À COMUNIDADE ATENDIDA, AUXILIANDO NA REALIZAÇÃO DE REUNIÕES, PALESTRAS

E AÇÕES COM OS USUÁRIOS, GARANTINDO MELHOR COMUNICAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES

DESENVOLVIDAS.

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE. VLR UNIT. TOTAL

ITENS

SEQ.

1,0000 2.556,0000UNIDADE (CÓCAIXAS DE SOM - COM ALTO FALANTES 15’’, ATIVA E0 2.556,00000000017528

PASSIVA (PAR), ENTRADA PARA USB, BLUETOOTH, UM

MICROFONE, LINHA XLR OU P10, RADIO FM, POTENCIA

MINIMA DE 600W AMPLIFICADOR, SAIDA AMPLIFICADA 8

OHMS, FREQUENCIA MINIMA DE 5020KHZ, COM SUPORTE

TRIPE PARA

MARCA: HAYONICK MODELO:

2.556,00

Segunda-feira, 13 de Abril de 2026

DOIS MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS

VALOR A SER EMPENHADO:

VALOR POR EXTENSO:

TOTAL GERAL QUANTIDADE: 1,00

JEUSYLENE SIPAUBA COSTA BABINSKI

SECRETÁRIA MUNICIPAL

PORTARIA 002/2025

WALKENIA FERREIRA SILVESTREIncluído Por:
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